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DEGRETO No 3.334t2024

PRORROGA PRAZO DÊ. PAGAMENTO
DE TRIBUTOS VENCIDOS JUNTO A
TESOURARIA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊIVCIES.

Jaime Martovicz, Prefeito do Município em Exercício de lbirapuitã,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1o Fica determinado que o pagamento de tributos vencidos e
vgnc_endo no período de 21 de dezembro de 2O2l a i5 de janeiro
de 2024 poderão ser pagos até 15 de janeiro de zoi+, sem
incidência de juros, multa e correção monetáiia.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de lbirapuitã/RS
Em 04 de janeiro de 2024.
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